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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Proc. nº ___________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 
 

PROCESSO Nº 10738/2020 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/07/2021 

 

HORÁRIO: 09h. 

 

LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

O Município de São Pedro da Aldeia, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria SECAD no 270, de 21 de 

junho de 2021. O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso I do art. 82 da Lei Orgânica do Município combinado com o disposto no 

art. 1º do Decreto nº 086, de 23 de Agosto de 2019, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO, com a finalidade de fazer REGISTRO DE PREÇOS pelo período 

de 12 (doze) meses, pelo regime de execução de empreitada por preço unitário, pelo critério 

de julgamento do tipo menor preço por item, conforme o edital e seus anexos. 

 

O procedimento licitatório que dele resultar, será regido pela Lei nº 10.520/2002, dos Decretos 

nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 138 de 2019, que regulamenta a 

modalidade pregão eletrônico no âmbito do Município de São Pedro da Aldeia-RJ, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993. 

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação. 

 

O Município de São Pedro da Aldeia/RJ, utilizará o Portal de Compras do Governo Federal, 

para realização desta licitação. A licitante deverá observar a data e horário previsto para 

abertura da sessão, atentando também para a data e horário de início da disputa de preços, 

conforme disposto abaixo: 

 

ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO: às 09 horas, do dia 30/07/2021. 

 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: às 09 horas, do dia 30/07/2021. 

 

RECEBIMENTO DOS LANCES: às 09 horas, do dia 30/07/2021. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa com o registro de preços para eventual contratação 

de empresa, para a prestação de serviço de dedetização das unidades escolares com o 

objetivo de combate a pragas urbanas, englobando dedetização desratização, desinsetização, 
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descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em toda as áreas e demais órgãos 

da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), de acordo com as condições e demais 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações que dele poderão advir nos termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta dos recursos 

aprovados para o exercício do ano de 2021 dotação: 2401002060123613030, elemento de 

despesa: 3390399900, ficha: 1199; dotação: 24010022341236124026, elemento de despesa: 

3390399900, ficha: 1266; dotação: 24010022351236524026, elemento de despesa: 

3390399900, ficha: 1300; dotação: 24010022361236524026, elemento de despesa: 

3390399900, ficha: 1307, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2 O valor global estimado é de R$ 262.081,40 (duzentos e sessenta e dois mil, oitenta e um 

reais e quarenta centavos). 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e que 

estiverem previamente credenciadas no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 

Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e 

IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, não podendo participar ainda as que: 

 

a) estiverem incursas na pena do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja qual 

for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da 

Administração Pública; 
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b) apresentarem propostas com valor unitário e/ou global superior ao limite estabelecido e 

praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, conforme (Art. 48, inciso 

II) da Lei 8666/93; 

 

c) estejam sob falência decretada, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

 

d) forem estrangeiras e não satisfizerem a exigência estipulada no inciso V, do art. 28, da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

e) estejam incursas numa das hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

 

f) estiverem reunidas em Consórcio e os concordatários, devido à natureza do objeto licitado 

e ao valor a ser contratado. 

 

3.5. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 

participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas. 

 

3.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa.                            

 

3.6. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, 

somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e Anexos e que estejam devidamente credenciadas junto ao provedor do sistema 

na página eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br/, na forma definida pelo item 4 deste 

Edital e para os lotes exclusivos, caso haja, estiverem, nos termos do artigo 3°, incisos I e II, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas 

ou Empresas de Pequeno Porte; 

 

 

3.7. A participação na presente licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do processo. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. O credenciamento junto ao 

provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A abertura deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Ao participar do pregão eletrônico, o licitante manifesta o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

5.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

5.5. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Havendo divergência entre o descritivo dos itens no Comprasnet e o Edital, prevalecerá o 

do Edital e seus Anexos. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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6.1. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o modelo de proposta 

de preços constante no Anexo III deste Edital e também respeitando os seus termos em geral 

e enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

6.2.  A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 

para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

6.2.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total 

ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

 

6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos.  

 

6.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

6.6. A licitante apta ao exercício do direito de preferência estabelecido no Decreto nº 

7.174/2010 deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 

previstos na legislação. (Aplicável somente a contratação de bens e serviços de informática e 

automação) 

 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao 

direito de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
6.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 

6.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

 

6.8.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

 

6.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, 

irá perdurar por mais de um dia.  

 

6.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  

 

6.8.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

6.8.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6.9. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO 

POR ITEM, observados o prazo máximo de fornecimento, as especificações e parâmetros de 

qualidade definidos neste edital. Será vedada a aceitação de propostas, cujo(s) preço(s) 

unitário(s) do(s) item(ns) seja(m) superior(es) ao(s) estimado(s) na PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS – ANEXO II deste edital, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1º e 2º do art. 48, da lei 9.648 de 1998. 

 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances 

 

7.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

7.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

 

7.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

7.6. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

7.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

7.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível.  
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7.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

7.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

7.11. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I do 

art. 31 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

7.11.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.11.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um 

centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

 
8 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

8.1.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

 

8.1.3. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme 

art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 

Governo Federal, no site http://www.portaldatransparencia.gov.br , e no Portal da 

Transparência do Poder Judiciário, no site http://www.portaltransparencia.jus.br, se o 

somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao 

exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, 

já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

 

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate;  

 

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006;  

 

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

9 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  

 

9.3. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, em arquivo único, no prazo de 2H (duas horas), contado da convocação efetuada pelo 

Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema Comprasnet. 

 

9.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

 

9.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

 
9.6. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 
os valores unitários estimativos da contratação. 
 
9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
 
9.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro.  
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9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 
 

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 

concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para a abertura da sessão pública. 

 

10.2. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas no item 3 

deste edital, mediante consulta ao Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa 

consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

10.3. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

 

10.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do 

sistema. 

 

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

10.6. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

 

10.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

10.8. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 

certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos dos itens abaixo: 

 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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I - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) cópia de documento de identificação oficial dos sócios, com foto. 

 

b) registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

 

d) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “c”, deste subitem. 

 

e) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

f) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação. (Art. 29, II da Lei Federal 8666/93); 

 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a à d, 

do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 

- ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 
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c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 

e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 

o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 

inscrição municipal; 

 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho por meio de 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou por meio da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos 

garantidos por penhora suficiente, segundo o disposto no § 2° do art. 642-A, Título VII-A da 

CLT (alterada pela Lei Federal n° 12.440/11), e Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. (Art. 29, IV e V da Lei Federal 8666/93); 

 

e) declaração formal do representante legal da licitante, de que a empresa cumpre a 

legislação, não praticando ilícitos trabalhistas em face de trabalhadores menores, em 

obediência a Lei nº 9.854/99, e proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 

18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo V. 

 

f)  no caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 155 de 2016. 

 

f.1) O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

 

f.2) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

g) A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

b) Apresentação dos seguintes documentos: 

 

b.1) licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente de 

Vigilância Sanitária do Estado ou Município onde estiver instalado, para exercer as atividades 

objeto desta licitação; 

b.2) Certificado de Registro do Licitante no Conselho Regional competente; 

b.3) Certificado de Anotação de Função Técnica, dentro do prazo de validade; 

b.4) Atestado de Regularidade do responsável técnico perante o Conselho competente. 

 

c) poderão ser indicados como responsáveis técnicos os seguintes profissionais: biólogo, 

engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico 

veterinário, químico. 

 

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (fotocópias autenticadas extraídas 

do Livro Diário) e devidamente revestidos de todas as formalidades legais extrínsecas e 

intrínsecas e dos padrões contábeis geralmente aceitos, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, desde que sejam acompanhados da respectiva 

memória de cálculo da atualização; 

 

b) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

 

b.1) fotocópias autenticadas das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário com a 

devida numeração sequencial de páginas ou publicados em Diário Oficial ou jornal de grande 

circulação, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; art. 1.180 do mesmo diploma legal; 

art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4) e Resolução CFC 686/90 

(NBC T 3.1.1); 

 

b.2) prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 

Comercial), conforme art. 1.181 da Lei nº 10.406/02; 
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b.3) assinatura do Contador e do representante legal da entidade no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações do Resultado do Exercício, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; 

§4º, art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4); 

 

b.4) demonstrações de escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, conforme art. 1.179 da 

Lei nº 10.406/02; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.5); 

 

b.5) boa situação financeira, baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (ILC) decorrentes de análise de Balanço. Todos os 

índices analisados deverão ser maiores ou iguais que 01 (um), conforme Anexo VI. 

 

c) somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão 

comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de balancetes mensais, conforme 

o disposto na Lei Federal nº 8.541/92; 

 

d) para comprovação da legitimidade das Demonstrações Contábeis, conforme orientações 

básicas do Tribunal de Contas da União, estas devem constar das páginas correspondentes 

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante (ou outro órgão equivalente), com os competentes Termos de Abertura e de 

Encerramento para complementar a instrução do processo, conforme §3º do art. 43, da Lei nº 

8.666/1993. É facultado ainda à Comissão de Licitação a promoção de diligência ou a 

solicitação de quaisquer outros documentos considerados necessários para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo; 

 

e) as demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 

Conselho Regional de Contabilidade; 

 

f) caso os índices de análise de Balanço sejam insuficientes, a empresa poderá apresentar 

comprovante de Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do 

objeto contratual. 

 

g) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; ou 

Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física; ou 

Certidão Negativa de Distribuição e Certidão Negativa de Insolvência, expedidas pelo 

distribuidor da sede da Sociedade Simples. 

 
V - ANEXOS 
 
a) Anexo IV - Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a 

Administração; 

b) Anexo V - Declaração de que a Empresa Não Possui Menores de Idade no seu Quadro 

Funcional; 

c) Anexo VI - Análise Econômico-Financeira; 
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10.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

 

10.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 

último lance. 

 

10.7. Os documentos remetidos por meio do Portal de Compras do Governo Federal poderão 

ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

10.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sito a Rua 

Marques da Cruz, nº 61, CEP 28940-970, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ. 

 

10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11 - DOS RECURSOS E REABERTURA DA SESSÃO 

 

11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

 

11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 

à licitante vencedora. 

 

11.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

 

11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 
11.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 
11.8.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 
11.8.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do 

disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

12.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto 

no inciso IX do caput do art. 17 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

 

13.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia/RJ. 
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13.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

13.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato após negociações 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem 

de classificação. 

 

14 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato terá vigência de xxx (xxxxxx) xxxxxxx, a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Secretaria gestora do 
contrato nota fiscal em 03 (três) vias, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço. 
 
15.2. O prazo de pagamento, não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela, e será feito mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada por dois servidores, sendo um deles, necessariamente o fiscal 
do contrato. 
 

15.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo voltará a ser contado a partir da data de 

reapresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

 

15.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA no Banco correspondente. 

 

16 - DO CRITÉRIO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, A PENALIZAÇÃO POR EVENTUAL 

ATRASO E OS DESCONTOS PELA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

16.1. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde que este atraso 

decorra de falha da Administração, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um décimo por 

cento) a título de multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado 

pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia, da data do protocolo do documento de 

cobrança na Secretaria Municipal Contratante e a data do efetivo pagamento. 

 

16.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal Contratante. 

  

 

 

 



 

17 
Minuta elaborada por Paulo Oliveira Jr. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PMSPA/SECAD 
Proc. nº ___________ 

Folha nº ___________ 

Rub.   _____________ 

17 - DO REAJUSTE E REVISÃO 

 

17.1. A revisão do contrato obedecerá aos critérios previstos pela Lei Federal nº 8.666/93, 

assegurando-se à contratada o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

17.2. O critério de reajuste obedecerá ao índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data prevista para apresentação da 

proposta com periodicidade anual. 

 

17.3. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, quando for o caso, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis a cada caso. 

 

18 - DA RESCISÃO 

 

18.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 

rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos 

I a IV, parágrafos 1º a 4º, do mesmo instrumento legal. 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas 

sanções; 

 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.2. A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e IV 

poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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19.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.4. A penalidade por multa será: 

 

I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total 

da obrigação; 

 

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual 

não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos 

prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 

19.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Aldeia/RJ no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, 

podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da 

Administração e respeitando o prazo supracitado. 

 

19.6. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa 

municipal, para cobrança judicial. 

 
19.7. A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
19.7.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
19.7.2 - não entregar a documentação exigida no certame 
 
19.7.3 - apresentar documentação falsa 
 
19.7.4 - causar o atraso na execução do objeto 
 
19.7.5 - não mantiver a proposta 
 
19.7.6 - falhar na execução do contrato 
 
19.7.7 - fraudar a execução do contrato 
 
19.7.8 - comportar-se de modo inidôneo 
 
19.7.9 - declarar informações falsas 
 
19.7.10 - cometer fraude fiscal 
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19.8. As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 

c) proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, de acordo com as cláusulas contratuais, 

determinações do Edital e seus Anexos, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

 

d) providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

 

e) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

a autoridade competente, para providências cabíveis; 

 

f) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

g) pagar à Contratada o valor ajustado e no prazo previsto, na forma do contrato; 

 

h) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

i) aplicar, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas pela Lei nº 8.666/93; 
j) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

 

k) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade 

junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal, 

apresentando os respectivos comprovantes, inclusive GFIP com informações do tomador de 

serviço, GPS e GRF mensais conforme disposto na IN RFB nº 971/09, bem como as condições 

de qualificação exigidas na licitação;  

 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

c) responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados por seus empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais 

subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade, à fiscalização ou 

acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

 

d) submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste 

contrato; 

 

e) executar o objeto contratado, conforme as condições impostas pela CONTRATANTE; 

 

f) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, 

constantes neste edital e no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

 

g) comunicar a Contratante, até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência. 

 

i) responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

j) designar preposto para assistir o fiscal do contrato. 

 

k) A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e 

gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 

eficazes e adequados para atuação nos locais. 
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l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

m) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

n) A Contratada deverá apresentar uma proposta realinhada, abrindo os custos unitários por 

unidade escolar. 

 

o) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

21 - DAS CONDIÇÕES DE LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

21.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 

pelo recebimento, emitido pela Secretaria Municipal Contratante. 

 

21.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
21.3. Executado o contrato, o objeto será recebido. 
 
21.3.1. Em se tratando de serviço;  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/93. 
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22 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. O objeto da contratação será acompanhado pela CONTRATANTE por intermédio de 

fiscal do contrato, formalmente designado para esse fim, que disporá da autoridade necessária 

para determinar a adoção das medidas necessárias à regularização de faltas ou defeitos 

constatados. 

 

22.2. Ao fiscal do contrato ficam ainda reservados o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais 

referente ao fiel cumprimento do objeto contratado, desde que não acarrete ônus ao 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do objeto contratado. 

 

22.3. A Contratada se submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle que 

vierem a ser adotados, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações que se fizerem necessários, com vista ao fiel 

cumprimento do objeto contratado. 

 

22.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e 

a terceiros. 

 

23 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

23.1.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar a data da publicação 

da Ata de Registro de Preços, podendo a critério da Administração, serem celebrados tantos 

contratos quanto necessários, dentro do limite legal. 

 

23.1.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados cabendo 

ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

23.1.3. O presente instrumento convocatório informa que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

23.1.4. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, no módulo Intenção de Registro de Preços - IRP do sistema Comprasnet. 

 

23.2. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
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23.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

23.2.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

 

23.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

23.2.4. Estiverem presentes, razões de interesse público; 

 

23.3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

23.3.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pelo Secretário 

Municipal de Administração, será efetuado o Registro de Preços, mediante lavratura da Ata 

de Registro de Preços, a ser firmada entre as concorrentes vencedoras e a Secretaria 

Municipal de Administração, na condição de Órgão Gerenciador. 

 

23.3.2. A Adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

23.3.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e mediante motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

 

23.3.4. Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Secretaria Municipal de Administração, 

desde que haja conveniência, proceder a adjudicação à licitante que obtiver a melhor 

classificação, em ordem crescente, nas mesmas condições do 1º colocado. 

 

23.3.5. O Edital e proposta da contratada, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços 

a ser lavrada, independente da transcrição. 

 

23.3.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do 

objeto nela registrado. 

 

24 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

24.1. O prazo para a entrega do objeto será em até 08 (oito) dias, a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço. 
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25 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

25.1. A execução do contrato será por xxx (xxxxx) xxxxxxxx, a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço. 

 

26 - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

 

26.1. O objeto se dará parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

26.2. Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou em data agendada a critério da SEMED, enviar um 

profissional ao local designado para que seja procedida a vistoria, a fim de apurar a área e o 

tratamento ideal, providenciando o envio de relatórios dos serviços a serem executados (de 

acordo com os preços registrados na Ata de Registro de Preços) para aprovação da SEMED 

e a ORDEM DE SERVIÇO será aberta pelo Setor de Infra Estrutura em até 48 (quarenta e 

oito) horas da realização da vistoria. 

 

26.3. Os funcionários da Contratada deverão executar os serviços visando evitar 

descontinuidade dos dias letivos, com a devida divulgação do(s) dia(s) do serviço(s) e demais 

orientações por escrito à SEMED, mediante o aceite da mesma. 

 

26.4. Os serviços poderão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-feira), no horário 

das: 08h30min às 17h00min, nos casos de aplicação de GEL em áreas internas ou na 

aplicação de outro produto que NÃO requeira o afastamento dos estudantes e funcionários. 

 

26.5. Caso seja necessária a aplicação de outros produtos, que necessitem afastamentos de 

pessoas, bem como seja impossível à paralisação dos serviços nas condições do item 26.4, o 

serviço deverá ser realizado em data previamente agendada, a critério da SEMED. 

 

26.6. Quando da aplicação dos produtos, a Contratada deverá levar em consideração 

também a existência de animais: cães, gatos ou outros, em cada localidade, orientando quanto 

à proteção dos mesmos, inclusive, se possível, evitar produtos que possam ser ingeridos pelos 

animais. 

 

26.7. A Contratada deverá utilizar os materiais/produtos registrados pela ANVISA/Ministério 

da Saúde, na quantidade suficiente para proporcionar a qualidade necessária e eficiência no 

resultado, evitando a necessidade de reforços dentro da garantia. 

 

26.8. A empresa especializada deverá fornecer a Administração o COMPROVANTE DE 

SERVIÇO – RELATÓRIO TECNICO, contendo no mínimo, as informações expressas no Art. 

20 da RESOLUÇÃO nº 52 ANVISA – RDC de 22/10/2009. 

 

26.9. Após a execução do serviço de desinsetização, desratização e descupinização deverá 
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ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos serviços realizados, conforme Resolução 

nº 92 do INEA de 06/10/2014 e do NOP-INEA-16, com prazos mínimos abaixo relacionados: 

a) Desinsetização: 03 (três) meses, exceto para mosquitos e moscas, que possuem efeito 

residual curto. 

b) Desratização: 03 (três) meses. 

c) Descupinização: 02 (dois) anos. 

 

26.10. Demais detalhes da forma de prestação de serviços se encontram no item 4 do Termo 

de Referência. 

27 - DA VISTORIA 

 

27.1. A vistoria aos locais onde serão prestados os serviços é facultativa e deverá ser 

realizada até o último dia útil anterior à abertura da sessão do Pregão Eletrônico. 

 

27.2. Caso escolha realizar a vistoria, deverá apresentar declaração, conforme modelo do 

Anexo VIII, de que o licitante, por intermédio de representante legal devidamente qualificado 

para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a prestação dos serviços, e de que é 

detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

 

27.2.1. A vistoria prévia deve ser agendada em dia útil, em horário comercial, ou seja, de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira, de 10:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 

horas, diretamente com a secretaria responsável ou agendado previamente pelo e-mail: 

infraestrutura@semedspa.rj.gov.br 

 

27.2.2. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

27.3. Caso opte por não realizar a vistoria, a licitante deverá apresentar declaração formal, 

conforme modelo do Anexo IX, sob as penas da lei, informando que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, que assume total 

responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham 

a onerar a Administração, pois, conforme art. 47 da Lei Federal nº 8.666/63, a Administração 

deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 

necessárias para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e 

completo conhecimento do objeto da licitação. 

 

28 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

28.1. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

mailto:infraestrutura@semedspa.rj.gov.br
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou através do e-mail: compras@pmspa.rj.gov.br 

até as 17 horas, no horário oficial de Brasília/DF. 

 

28.2. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e pelo setor técnico competente, responderá 

os pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido. 

 

28.3. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

ou através do e-mail compras@pmspa.rj.gov.br até as 17 horas, no horário oficial de 

Brasília/DF. 

 

28.4. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e pelo setor técnico competente, decidirá 

sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

28.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

28.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico para os interessados. 

 

29 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

29.2. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta (art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993). 

 

29.3. Fica assegurado à Autoridade Competente o direito de, no interesse da Administração 

Pública, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

a devida ciência aos participantes na forma da legislação em vigor. 

 

29.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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29.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

29.6. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 

29.7. Quaisquer dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no 

presente Pregão, poderão ser solicitados somente, através do Portal de Compras do Governo 

Federal, no campo próprio para formulação das perguntas. 

 

29.8. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso, e durante a sessão pública, 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

29.9. A Administração Pública de São Pedro da Aldeia disponibilizara a integra do edital, bem 

como o projeto básico em meio eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, e no Portal da Transparência do Município no site 

www.pmspa.rj.gov.br 

 

30 – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS RESPECTIVOS ANEXOS: 

 

Anexo I  Termo de Referência/Memória de Cálculo 

Anexo II         Planilha de Composição de Preços 

Anexo III  Planilha de Proposta de Preços 

Anexo IV Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar  

ou Contratar com a Administração 

Anexo V Declaração de que a Empresa Não Possui Menores de Idade  

no seu Quadro Funcional  

Anexo VI  Análise Econômico-Financeira 

Anexo VII Cronograma Mensal de Desembolso 

Anexo VIII   Modelo de Declaração de Vistoria 

Anexo IX Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento das Condições de 

Execução dos Serviços 

Anexo X Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo XI  Minuta do Contrato 

 

31 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

31.1. Aplica-se ao edital e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/2019, 

Decreto nº 138/2019 e o Decreto nº 7.892/2013, bem como as demais legislações pertinentes. 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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32 - DO FORO 

 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ. 

 

 

São Pedro da Aldeia, 16 de julho de 2021 

 

 

_______________________________________ 

Paulo Souza de Oliveira Júnior 

Elaborador 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
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ANEXO III 

 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇO 
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ANEXO IV 

 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR  

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 04/2021 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxx por seu representante 

legal (Diretor gerente, Proprietário) DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI 

MENORES DE IDADE NO SEU QUADRO FUNCIONAL 

 

Pregão Eletrônico nº 04/2021 

 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA que não  possui no seu quadro de funcionários, 

trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, conforme determina o artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Pregão Eletrônico nº 04/2021 

 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 

(ILC), liquidez geral (ILG) e solvência geral (SG). 

 

ILC= Ativo Circulante __________________________ 

        Passivo Circulante     

 

ILG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo_______ 

        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

SG= Ativo Total___________________________________ 

        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

Índice de Liquidez Corrente Índice igual ou maior que 1,00 

Índice de Liquidez Geral  Índice igual ou maior que 1,00 

Solvência Geral             Índice igual ou maior que 1,00 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Assinatura do representante legal e o                                     Assinatura do Contador 

     Carimbo do CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 



 

35 
Minuta elaborada por Paulo Oliveira Jr. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PMSPA/SECAD 
Proc. nº ___________ 

Folha nº ___________ 

Rub.   _____________ 

ANEXO VII 

 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 
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ANEXO VIII 
 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
Pregão Eletrônico nº 04/2021 

 
 
Atestamos, para fins do Pregão Eletrônico, supracitado, que a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx, através do seu (sua) 

responsável técnico, o (a) S.r. (ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, realizou na presente data uma Vistoria nos locais de realização dos 

serviços ora licitados, juntamente com o técnico desta Secretaria, e que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições gerais para a correta formulação da sua proposta.  

 
  
 

São Pedro da Aldeia, ______ de ______________ de 20xx. 
 
 
 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 

Razão Social e Carimbo do CNPJ 

 
 
 

Carimbo e Assinatura 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
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ANEXO IX 
 

(Modelo) 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Pregão Eletrônico nº 04/2021 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico supracitado, que a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, através do 

seu (sua) responsável técnico, o (a) S.r. (ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços, que assume total responsabilidade pela não realização da vistoria e 

que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras, que venham a onerar a Administração, pois, conforme art. 

47 da Lei Federal nº 8.666/1993, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com 

o Edital, todos os elementos e informações necessárias para que os licitantes possam elaborar 

suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

PROCESSO Nº 10738/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Marques da 

Cruz nº 61, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.909.604/0001-

74, neste ato representada pelo Secretário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, 

expedida pelo xxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Portaria nº xxxxxxx, 

de xx de xxxxxxxxx de xxxxxx, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º do Decreto 

Municipal nº 27, de 14 de março de 2013, publicado no Informativo São Pedro da Aldeia nº 

400, de 02 de Abril de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do 

Poder Executivo do Município, considerando a homologação, em xx de xxxxxxxxxx de 

xxxxxxxxxx, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, para REGISTRO DE 

PREÇOS, vinculado ao Processo Administrativo nº 10738/2020, resolve registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, doravante denominada(s) 

FORNECEDOR(ES), de acordo com a classificação alcançada e na quantidade cotada, em 

atendimento às condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se 

às normas constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O registro de preços para eventual contratação de empresa, para prestação de serviço de 

dedetização das unidades escolares com o objetivo de combate a pragas urbanas, 

englobando dedetização desratização, desinsetização, descupinização e desalojamento de 

pombos e morcegos, em toda as áreas e demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED), de acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus 

Anexos. 

 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

2.1. A partir desta data, observada a ordem de classificação, fica registrado o preço do 

fornecedor, a seguir relacionado, objetivando o eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxx. 

 

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxx, telefone: xxxxxxxxxxxxxx, representada 

por xxxxxxxxxxxxxxxxx, carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, e-

mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. Os preços registrados, as especificações, as quantidades e as demais condições 

propostas são as que se seguem: 

 

(Nome da Empresa) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

 

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A presente Ata terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação, não podendo ser prorrogada. 

 

4.2. Durante o prazo de validade da Ata, não haverá, por parte da Prefeitura, a obrigação de 

firmar contratações que dela possa advir, sendo facultada a opção de realização de novo 

certame licitatório específico para a aquisição do serviço pretendido. 

 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, 

a Prefeitura poderá, se julgar conveniente, optar por cancelar a Ata e realizar outro processo 

licitatório. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. A Secretaria Municipal de Administração, na condição de Órgão Gerenciador do Registro 

de Preços, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle da presente Ata. 

                                                                                                                         

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 

Administração Direta e Indireta da Prefeitura, na condição de Órgãos Participantes, bem como 

por outras entidades, desde que autorizadas formalmente pelo Órgão Gerenciador, até o limite 

autorizado na legislação pertinente. 

 

6.2. O presente instrumento convocatório informa que o quantitativo decorrente das adesões 

à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes de aderirem. 

 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 

fornecedores e negociar um novo valor. 

 

7.2. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Órgão 

Gerenciador poderá cancelar o registro ou convocar os demais fornecedores registrados para 

novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

7.3. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

 

8. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A publicação resumida desta Ata de registro de Preços, é condição indispensável para a 

sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil ao de sua 

assinatura. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, tendo o licitante o direito de contraditório e ampla 

defesa. 

 

9.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do Órgão 

Gerenciador. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1 Da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia: 

 

10.1.1. Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de 

Preços. 

 

10.1.2. Fiscalizar o cumprimento desta Ata. 

 

10.1.3. Providenciar, junto à Seção de Finanças, o pagamento das notas fiscais certificadas, 

desde que estejam em conformidade com as cláusulas desta Ata. 

 

10.1.4. Cumprir as demais obrigações previstas pelo Edital e nos futuros contratos. 

 

10.2 Da Empresa: 

 

10.2.1. Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e condições 
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de regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda 

Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, inclusive GFIP com informações do 

tomador de serviço, GPS e GRF mensais conforme disposto na IN RFB nº 971/09. 

 

10.2.2. Cumprir, integralmente sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de 

Preços todas as cláusulas constantes do Termo de Referência e do Edital a que está Ata 

encontra-se vinculada. 

 

10.2.3. Caso haja a devida contratação, cumprir com as obrigações constantes do Edital e do 

contrato, executando o objeto de licitação em estrita conformidade com as especificações 

técnicas exigidas. 

 

10.2.4. Participar à CONTRATANTE, com antecedência, por correspondência devidamente 

circunstanciada, a existência de dificuldades que possam vir a acarretar atraso nos serviços 

ou na entrega dos produtos, de modo que a CONTRATANTE possa analisar o assunto com 

vistas às soluções alternativas. 

 

11. PENALIDADES 

 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

 

11.1.1. Advertência; 

 

11.1.2. Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as 

devidas sanções; 

 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com 

a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

11.1.5. A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens, 11.1.1, 

11.1.3 e 11.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item 11.1.2, facultada a 

defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

11.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.3. A penalidade por multa será: 
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I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total 

da obrigação; 

 

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual 

não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos 

prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Aldeia no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, 

podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da 

Administração e respeitando o prazo supracitado. 

 

11.5. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa 

municipal, para cobrança judicial. 

 

11.6. A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
11.6.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
11.6.2 - não entregar a documentação exigida no certame 
 
11.6.3 - apresentar documentação falsa 
 
11.6.4 - causar o atraso na execução do objeto 
 
11.6.5 - não mantiver a proposta 
11.6.6 - falhar na execução do contrato 
 
11.6.7 - fraudar a execução do contrato 
 
11.6.8 - comportar-se de modo inidôneo 
 
11.6.9 - declarar informações falsas 
 
11.6.10 - cometer fraude fiscal 
 
11.7. As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 

12. FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
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12.1. O objeto se dará parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

12.2. Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou em data agendada a critério da SEMED, enviar um 

profissional ao local designado para que seja procedida a vistoria, a fim de apurar a área e o 

tratamento ideal, providenciando o envio de relatórios dos serviços a serem executados (de 

acordo com os preços registrados na Ata de Registro de Preços) para aprovação da SEMED 

e a ORDEM DE SERVIÇO será aberta pelo Setor de Infra Estrutura em até 48 (quarenta e 

oito) horas da realização da vistoria. 

 

12.3. Os funcionários da Contratada deverão executar os serviços visando evitar 

descontinuidade dos dias letivos, com a devida divulgação do(s) dia(s) do serviço(s) e demais 

orientações por escrito à SEMED, mediante o aceite da mesma. 

 

12.4. Os serviços poderão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-feira), no horário 

das: 08h30min às 17h00min, nos casos de aplicação de GEL em áreas internas ou na 

aplicação de outro produto que NÃO requeira o afastamento dos estudantes e funcionários. 

 

12.5. Caso seja necessária a aplicação de outros produtos, que necessitem afastamentos de 

pessoas, bem como seja impossível à paralisação dos serviços nas condições do item 12.4, o 

serviço deverá ser realizado em data previamente agendada, a critério da SEMED. 

 

12.6. Quando da aplicação dos produtos, a Contratada deverá levar em consideração 

também a existência de animais: cães, gatos ou outros, em cada localidade, orientando quanto 

à proteção dos mesmos, inclusive, se possível, evitar produtos que possam ser ingeridos pelos 

animais. 

12.7. A Contratada deverá utilizar os materiais/produtos registrados pela ANVISA/Ministério 

da Saúde, na quantidade suficiente para proporcionar a qualidade necessária e eficiência no 

resultado, evitando a necessidade de reforços dentro da garantia. 

 

12.8. A empresa especializada deverá fornecer a Administração o COMPROVANTE DE 

SERVIÇO – RELATÓRIO TECNICO, contendo no mínimo, as informações expressas no Art. 

20 da RESOLUÇÃO nº 52 ANVISA – RDC de 22/10/2009. 

 

12.9. Após a execução do serviço de desinsetização, desratização e descupinização deverá 

ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos serviços realizados, conforme Resolução 

nº 92 do INEA de 06/10/2014 e do NOP-INEA-16, com prazos mínimos abaixo relacionados: 

a) Desinsetização: 03 (três) meses, exceto para mosquitos e moscas, que possuem efeito 

residual curto. 

b) Desratização: 03 (três) meses. 

c) Descupinização: 02 (dois) anos. 



 

44 
Minuta elaborada por Paulo Oliveira Jr. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PMSPA/SECAD 
Proc. nº ___________ 

Folha nº ___________ 

Rub.   _____________ 

 

12.10. Demais detalhes da forma de prestação de serviços se encontram no item 4 do Termo 

de Referência. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

13.1. O prazo para a entrega do objeto contratado será em até 08 (oito) dias, a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

 

14. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

14.1. Ficará como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato o servidor 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula nº xxxxxxxxxxx. 

 

15. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO 

15.1. Em se tratando de serviço; 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/93. 

 

16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

16.1. O objeto da licitação será acompanhado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA e fiscalizado por servidor formalmente designado pela Secretaria 

Municipal de Administração, conforme o caso, que determinará o que for necessário à 

regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 

falta ou impedimento, ao seu substituto. 

 

17. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

17.1. Esta Ata de Registro de Preços segue os termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 

10.520/2002 e os Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e suas respectivas alterações. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
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E por assim, por estarem justos e contratados, assinam a presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, para todos os fins de direito previstos, na presença de duas 

testemunhas, os abaixo identificados. 

 

 

São Pedro da Aldeia, xx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx 

 

_______________________________________________ 

Nome do Secretário 

Secretaria 

Órgão Gerenciador 

 

_______________________________________________ 

Fornecedor 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª: _________________________________ 

 

2ª: _________________________________ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 10738/2020 

CONTRATO Nº xxxx/20xx 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/20xx 

 

Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, neste 

ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante simplesmente denominado como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede social à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 

município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem como representante legal o Senhor(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente 

designada como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que 

mutuamente aceitem e se obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo 

especificadas, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A CONTRATADA, vencedora da licitação do tipo 

menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO nº xxx/20xx, obriga-se xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo 

com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de 

R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Para efeito de pagamento, a CONTRATADA 

encaminhará a secretaria contratante dos produtos, a respectiva nota fiscal devidamente 

atestada pela Secretaria responsável, em 03 vias, acompanhada da respectiva Ordem de 

Serviço. 

 

Parágrafo Primeiro - O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, será feito mediante a 

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por dois servidores, sendo um deles 

necessariamente o fiscal do contrato. 

 

Parágrafo Segundo - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da 

data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
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Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da CONTRATADA no Banco correspondente. 

 

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde 

que este atraso decorra de falha da administração, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um 

décimo por cento) à título de multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, 

calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 

de cobrança na Secretaria Municipal Contratante e a data do efetivo pagamento. 

 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 

(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal 

Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO  

 

Parágrafo Primeiro - A revisão do contrato obedecerá aos critérios previstos pela Lei Federal 

nº 8.666/93, assegurando-se aos Contratantes o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Parágrafo Segundo - O critério de reajuste obedecerá ao índice do IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data prevista para 

apresentação da proposta com periodicidade anual. 

 

Parágrafo Terceiro - Durante a validade da Ata de Registro de Preços, quando for o caso, os 

preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis a cada caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os preços apresentados terão os 

seus valores em reais e ocorrerá pela dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; elemento de despesa: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; ficha: xxxxxxxxx, da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: Por 

ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 

recebimento, emitido pela Secretaria Municipal Contratante. 

Parágrafo Primeiro - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
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c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
Parágrafo Segundo - O recebimento do objeto dar-se-á: 
 
Em se tratando de serviço;  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de xxx (xxxxxx) xxxxxxxx, 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 

57 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

Parágrafo Primeiro - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação 

poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, 

inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no 

artigo 80, incisos I a IV, parágrafo 1º a 4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

 

b) Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas 

sanções; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Parágrafo Primeiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos 

itens I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Segundo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Parágrafo Terceiro - A penalidade por multa será: 

 

a) de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total 

da obrigação; 

 

b) de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual 

não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 

c) de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 

de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a 

partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 

Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de 

São Pedro da Aldeia no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo 

critério da Administração e respeitando o prazo supracitado. 

 

Parágrafo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição 

na dívida ativa municipal, para cobrança judicial. 

 
Parágrafo Sexto - A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
b) não entregar a documentação exigida no certame 
 
c) apresentar documentação falsa 
 
d) causar o atraso na execução do objeto 
 
e) não mantiver a proposta 
 
f) falhar na execução do contrato 
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g) fraudar a execução do contrato 
 
h) comportar-se de modo inidôneo 
 
i) declarar informações falsas 
 
j) cometer fraude fiscal 
 
Parágrafo Sétimo - As infrações do parágrafo acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 

c) proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, de acordo com as cláusulas contratuais, 

determinações do Edital e seus Anexos, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

 

d) providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

 

e) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

a autoridade competente, para providências cabíveis; 

 

f) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

g) pagar à Contratada o valor ajustado e no prazo previsto, na forma do contrato; 

 

h) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

i) aplicar, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas pela Lei nº 8.666/93; 
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j) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

 

k) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) manter durante o período de execução do fornecimento contratado as condições de 

regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda 

Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, inclusive GFIP com informações do 

tomador de serviço, GPS e GRF mensais conforme disposto na IN RFB nº 971/09, bem como 

as condições de qualificação exigidas na licitação;  

 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

c) responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados por seus empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais 

subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade, à fiscalização ou 

acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

 

d) submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste 

contrato; 

 

e) executar o objeto contratado, conforme as condições impostas pela CONTRATANTE; 

 

f) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, 

constantes neste edital e no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

 

g) comunicar a Contratante, até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência. 
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i) responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

j) designar preposto para assistir o fiscal do contrato. 

 

k) A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e 

gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 

eficazes e adequados para atuação nos locais. 

 

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

m) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

n) A Contratada deverá apresentar uma proposta realinhada, abrindo os custos unitários por 

unidade escolar. 

 

o) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: O objeto da licitação será 

acompanhado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e fiscalizado por 

servidor formalmente designado pela Secretaria Municipal Contratante, conforme o caso, que 

determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos. 

 

Parágrafo Primeiro - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o 

mais referente à aquisição dos produtos, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do Termo. 

 

Parágrafo Segundo - A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias para execução da entrega. 

 

Parágrafo Terceiro - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: O prazo para a 

entrega do objeto será em até 08 (oito) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:     A 

execução do contrato será por xxx (xxxxxx) xxxxxxx, a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO:  

 

Parágrafo Primeiro - O objeto se dará parceladamente, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Parágrafo Segundo - Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou em data agendada a critério da 

SEMED, enviar um profissional ao local designado para que seja procedida a vistoria, a fim de 

apurar a área e o tratamento ideal, providenciando o envio de relatórios dos serviços a serem 

executados (de acordo com os preços registrados na Ata de Registro de Preços) para 

aprovação da SEMED e a ORDEM DE SERVIÇO será aberta pelo Setor de Infra Estrutura em 

até 48 (quarenta e oito) horas da realização da vistoria. 

 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da Contratada deverão executar os serviços visando 

evitar descontinuidade dos dias letivos, com a devida divulgação do(s) dia(s) do serviço(s) e 

demais orientações por escrito à SEMED, mediante o aceite da mesma. 

 

Parágrafo Quarto - Os serviços poderão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-

feira), no horário das: 08h30min às 17h00min, nos casos de aplicação de GEL em áreas 

internas ou na aplicação de outro produto que NÃO requeira o afastamento dos estudantes e 

funcionários. 

 

Parágrafo Quinto - Caso seja necessária a aplicação de outros produtos, que necessitem 

afastamentos de pessoas, bem como seja impossível à paralisação dos serviços nas 

condições do item 26.4, o serviço deverá ser realizado em data previamente agendada, a 

critério da SEMED. 

 

Parágrafo Sexto - Quando da aplicação dos produtos, a Contratada deverá levar em 

consideração também a existência de animais: cães, gatos ou outros, em cada localidade, 

orientando quanto à proteção dos mesmos, inclusive, se possível, evitar produtos que possam 

ser ingeridos pelos animais. 

 

Parágrafo Sétimo - A Contratada deverá utilizar os materiais/produtos registrados pela 

ANVISA/Ministério da Saúde, na quantidade suficiente para proporcionar a qualidade 

necessária e eficiência no resultado, evitando a necessidade de reforços dentro da garantia. 

 

Parágrafo Oitavo - A empresa especializada deverá fornecer a Administração o 

COMPROVANTE DE SERVIÇO – RELATÓRIO TECNICO, contendo no mínimo, as 

informações expressas no Art. 20 da RESOLUÇÃO nº 52 ANVISA – RDC de 22/10/2009. 
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Parágrafo Nono - Após a execução do serviço de desinsetização, desratização e 

descupinização deverá ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos serviços 

realizados, conforme Resolução nº 92 do INEA de 06/10/2014 e do NOP-INEA-16, com prazos 

mínimos abaixo relacionados: 

 

a) Desinsetização: 03 (três) meses, exceto para mosquitos e moscas, que possuem efeito 

residual curto. 

b) Desratização: 03 (três) meses. 

c) Descupinização: 02 (dois) anos. 

 

Parágrafo Décimo - Demais detalhes da forma de prestação de serviços se encontram no 

item 4 do Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução deste 

contrato é de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento de menor preço por 

item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este contrato e 

aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/2019, Decreto nº 138/2019 e o 

Decreto nº 7.892/2013, bem como as demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São 

Pedro da Aldeia/RJ. 

 

Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento em 03 (três) vias, 

de igual teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo presente. 

 

São Pedro da Aldeia, _____ de ______________ de 20xx. 
 

___________________________  __________________________ 
                     CONTRATANTE                          CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: ______________________________ 

 

           ______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviço de dedetização das unidades escolares com o objetivo de 

combate a pragas urbanas, englobando dedetização, desratização, desinsetização, descupinização 

e desalojamento de pombos e morcegos, em toda as áreas e demais órgãos da Secretaria 

Municipal de Educação (SEMED), pelo período de 12 (doze) meses, através do Sistema de 

Registro de Preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do serviço justifica-se pela necessidade de controlar e eliminar 

pragas manifestadas na Rede Municipal de Ensino e prédios ligados à Secretaria Municipal de 

Educação, conforme memória de cálculo em anexo, onde serão realizados trabalhos de controle e 

eliminação de pragas, observando sempre à legislação vigente pelo Ministério da Saúde 

e proteção ambiental, garantindo assim os padrões de higiene e funcionamento. 

2.2. Pragas urbanas, como insetos e roedores, são vetores de doenças e causam danos 

ao patrimônio público, executar a manutenção preventiva e corretiva nas áreas externas e 

internas, visando combatê-los (eliminar e evitar proliferação) através de métodos e produtos 

adequados, a fim de minimizar o risco à saúde dos estudantes e funcionários de Rede Municipal 

de Ensino, sem prejuízo ao meio ambiente; 

2.3. Os serviços foram agrupados, visto que a execução de cada tipo de controle de 

pragas tem aspectos semelhantes e a realização de um tipo de serviço pode interferir na 

eficiência de outro. Dessa forma, pode ser prejudicial para a Administração a contratação de 

diferentes empresas para prestação do serviço no mesmo local. Nessa hipótese de contratação de 

empresas diferentes para cada item em uma mesma unidade, em caso de possível 

descumprimento contratual poderia estar prejudicada a avaliação do agente causador dos danos. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum, e se enquadra nos termos do 

parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002; 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. A execução do presente objeto se dará parceladamente, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

4.1.2. Quando da necessidade da execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou em data 

agendada a critério da SEMED, enviar um profissional ao local 

designado para que seja procedida a vistoria, a fim de apurar a área e o 

tratamento ideal, providenciando o envio de relatórios dos serviços a 

serem executados (de acordo com os preços registrados na Ata de 

Registro de Preços) para aprovação da SEMED e a ORDEM DE 
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SERVIÇO aberta pelo Setor de Infra Estrutura em até 48 (quarenta e 

oito) horas da realização da vistoria;  

4.1.3. Após aprovação/autorização pela SEMED do valor enviado pela 

CONTRATADA (autorização contida na ORDEM DE SERVIÇO a ser 

encaminhada para a empresa), a primeira intervenção deverá ser 

realizada em até 08 (oito) dias úteis, ou, após esse prazo, a critério da 

Administração; 

4.1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da 

assinatura da Ata, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 

8.666/93. 

4.1.5. Os funcionários da CONTRADA deverão executar os serviços visando 

evitar descontinuidade dos dias letivos, com a devida divulgação do(s) 

dia(s) do serviço(s) e demais orientações por escrito à SEMED, mediante 

o aceite da mesma; 

4.1.6. Os serviços poderão ser executados em dias úteis (de segunda a sexta-

feira), no horário das: 08h30min às 17h00min, nos casos de aplicação de 

GEL em áreas internas ou na aplicação de outro produto que NÃO 

requeira o afastamento dos estudantes e funcionários; 

4.1.7. Caso seja necessária a aplicação de outros produtos, que necessitem 

afastamentos de pessoas, bem como seja impossível à paralisação dos 

serviços nas condições do item 4.1.6, o serviço deverá ser realizado em 

data previamente agendada, a critério da SEMED; 

4.1.8. Quando da aplicação dos produtos, a Contratada deverá levar em 

consideração também a existência de animais: cães, gatos ou outros, em 

cada localidade, orientando quanto à proteção dos mesmos, inclusive, se 

possível, evitar produtos que possam ser ingeridos pelos animais; 

4.1.9. A CONTRATADA deverá comparecer ao local designado portando a 

"ORDEM DE SERVIÇO", devidamente preenchida, em 01 (uma) via, 

com as áreas onde serão realizados os serviços, definidos previamente 

com a SEMED. A ORDEM DE SERVIÇO conterá o nome da unidade, 

endereço, data, hora de entrada e hora de saída. 

4.1.9.1. Quando da abertura da solicitação do serviço pelo local 

solicitante a empresa deverá efetuar a vistoria no local para 

apresentação dos custos dos serviços que deverão ser 

realizados; 

4.1.9.2. Após a conclusão dos serviços, o documento deverá ser 

datado, assinado e aposto o carimbo do responsável da unidade 

que acompanhou o serviço, ao qual 01 (uma) via será 

encaminhada pelo responsável local ao Fiscal do Contrato, 

para fins de controle, e a outra via ficará com a empresa, que 

deverá encaminhá-la juntamente com a Nota fiscal/Fatura; 
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4.1.9.3. Só poderá ser dado início a realização dos serviços, após 

autorização pelo Fiscal do Contrato na ORDEM DE SERVIÇO 

e consequentemente, o agendamento da realização do serviço; 

4.1.10. O controle dos serviços das áreas deverá ser realizado mediante o 

preenchimento de uma FICHA DE CONTROLE DE PRAGAS, em 02 

(duas) vias, discriminando as áreas, nomes das unidades por andar, a qual 

será firmada por servidor responsável por cada unidade, ao qual 01 (uma) 

via será responsável local ao Setor de Infraestrutura, para fins de 

controle, e a outra via ficará com a empresa, que deverá encaminhá-la 

juntamente com a Nota fiscal/Fatura; 

4.1.11. A empresa deverá possuir Responsável Técnico devidamente habilitado 

para o exercício das funções relativas aos serviços objeto deste Termo de 

Referência e também responder pela aquisição, utilização e controle dos 

produtos a serem utilizados, em conformidade com as legislações 

vigentes. 

4.1.12. A contratada efetuará um combate eficaz para extermínio das pragas, 

devendo utilizar o melhor tratamento disponível no mercado, de acordo 

com o tipo de infestação de cada área; 

4.1.13. Os serviços nas áreas solicitadas pela contratante em cada ORDEM DE 

SERVIÇO abrangerão as áreas internas, externas, forros, porões, sótãos, 

madeiramento do telhado, portais, beirais, janelas, mobiliário e demais 

locais infestados ou não, atuando a empresa de forma corretiva e 

preventiva, tendo o cuidado com os quadros de luz e fiação para não 

provocar incêndios e com os reservatórios de água para evitar a 

contaminação; bem como com os materiais e os equipamentos existentes 

nas áreas internas, a fim de evitar danificação dos mesmos; 

4.1.14. Para o combate às pragas, devem ser utilizados somente produtos 

domissanitários registrados no Ministério da Saúde, não corrosivos, 

incolores, com ação tóxica de baixo risco ao ser humano, de longo efeito 

residual; 

4.1.14.1. Nos casos dos mosquitos na fase adulta (alados), a aplicação 

do produto deverá estar em conformidade com os produtos 

aprovados pela ANVISA e MINISTÉRIO DA SAUDE, ainda 

que os mesmos possuam curto efeito residual. 

4.1.15. Durante toda a execução dos serviços, os funcionários da empresa 

deverão estar uniformizados e devidamente identificados, portando o 

documento de identificação emitido por órgão público oficial, além de 

estarem providos dos EPI’s adequados; 

4.1.15.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar dois conjuntos de 

EPI’s para que servidores da CONTRATANTE possam 

acompanhar também o serviço, caso seja necessário. 

4.1.16. Ao fim de cada serviço, a contratada deverá providenciar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a entrega à fiscalização um 
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RELATÓRIO TECNICO detalhando do atendimento realizado, 

mencionando as providências adotadas, os parâmetros verificados, 

produtos utilizados, eventuais indícios de problemas futuros e as 

recomendações e orientações técnicas que julgar necessárias. O 

documento deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, junto com a 

nota fiscal para pagamento, CERTIFICADO DE GARANTIA (inclusive 

dos mosquitos na fase adulta, ainda que o mesmo seja de pequena 

duração); 

4.1.17. Nos ambientes internos, a empresa deverá, sempre que tecnicamente 

possível, aplicar gel inodoro e transparente, de forma a evitar danos ao 

patrimônio e paralisação dos serviços; 

4.1.18. Caso seja necessário, a empresa deverá proteger os bens patrimoniais e 

utensílios, com material adequado: lonas, sacos plásticos, etc. ou em 

qualquer outra superfície propensa a ser afetada pela aplicação do 

produto, e será responsável pela retirada dos mesmos, ao término do 

serviço; 

4.1.19. A metodologia, produto(s), os equipamentos e ferramentas utilizadas 

serão de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA; 

4.1.20. A Contratada deverá utilizar os materiais/produtos registrados pela 

ANVISA/Ministério da Saúde, na quantidade suficiente para 

proporcionar a qualidade necessária e eficiência no resultado, evitando a 

necessidade de reforços dentro da garantia; 

4.1.21. A contratada deverá recolher todos os vasilhames dos produtos usados e 

limpar todo local que porventura venha a sujar com o produto, exceto os 

locais de aplicação, deixando o ambiente arrumado e limpo, conforme 

estado anterior à confecção do serviço; 

4.1.22. Os produtos a serem aplicados nas mais variadas formulações e formas 

de apresentação, deverão respeitar todos os aspectos de biossegurança, 

com estreita observância nas regras de segurança de trabalho e nos 

aspectos legais na área da saúde e do meio ambiente; 

4.1.23. A empresa especializada deverá fornecer a Administração o 

COMPROVANTE DE SERVIÇO – RELATÓRIO TECNICO, contendo 

no mínimo, as informações expressas no Art. 20 da RESOLUÇÃO nº 52 

ANVISA – RDC de 22.10.2009; 

4.1.24. Durante o período de garantia, no caso de reaparecimento de pragas, a 

contratada estará obrigada a realizar assistência técnica corretiva, quando 

solicitado pela fiscalização do contrato, que consistirá em rever 

instalações, removendo todos os focos e indícios de infestação das 

pragas. Deverá ser realizada por técnico(s) especializado(s) da 

contratada, quando solicitado pela fiscalização do contrato e sem 

qualquer custo para a CONTRATANTE; 
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4.1.25. A prestação do serviço em garantia deverá ser concluída no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis contados da data de agendamento da 

realização do serviço de cada solicitação; 

4.1.26. Os serviços de assistência técnica corretiva serão prestados com o 

fornecimento de todo o material e mão de obra necessários para a 

execução do objeto da licitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.1.27. Ao fim de cada visita de assistência técnica corretiva, a CONTRATADA 

deverá entregar à fiscalização uma das vias da ORDEM DE SERVIÇO, 

da FICHA DE CONTROLE DE PRAGAS e do COMPROVANTE DE 

SERVIÇO - RELATÓRIO TECNICO fornecido pela Empresa. Este 

último terá um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da realização de 

cada serviço, para encaminhar o detalhamento do atendimento realizado, 

mencionando: 

4.1.27.1. As providências adotadas, os parâmetros verificados, eventuais 

indícios de problemas futuros e as recomendações e 

orientações técnicas que a empresa julgar necessárias; 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

5.1. A demanda de serviços tem como base as áreas das 41 unidades de Ensino e o 

prédio que acolhe a Secretaria Municipal de Educação; 

5.2. Após a execução do serviço de desinsetização, desratização e descupinização 

deverá ser fornecido o CERTIFICADO DE GARANTIA dos serviços realizados, conforme 

Resolução nº 92- INEA de 06.10.2014 e do NOP-INEA-16, com prazos mínimos abaixo 

relacionados: 

5.2.1. Desinsetização: 03 (três) meses (exceto para mosquitos e moscas, que 

possuem efeito residual curto); 

5.2.2. Desratização: 03 (três) meses; 

5.2.3. Descupinização: 02 (dois) anos. 

5.3. No caso de aplicação de produto, para combate dos mosquitos na fase adulta 

(alados), a empresa ficará obrigada a realizar nova aplicação de produto, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, sem ônus para Administração, caso o produto aplicado não produza efeito dentro de 

um período de 48h; 

5.4. A empresa fica obrigada a verificar e informar à Administração, no caso dos 

mosquitos na fase adulta (alados), se existe algum foco (ambientes criadouros de larvas), dentro 

das instalações do órgão, que possam prejudicar a realização dos serviços, antes de sua 

aplicação. Tal verificação deverá ser efetuada no momento da vistoria, quando da abertura da 

Ordem de Serviço. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

PODERÁ realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
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servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 10h e às 12h e às 14h e às 16h, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 

infraestrutura@semedspa.rj.gov.br, podendo sua realização ser comprovada por: 

6.2. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável; 

6.3. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para 

execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realiza-la, 

de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. 

6.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.5. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, e encaminhando as 

observações à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

7.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

7.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura 

fornecida pela contratada. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de 

esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 

eficazes e adequados para atuação nestes locais; 

8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

mailto:infraestrutura@semedspa.rj.gov.br
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8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

8.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

8.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 

de Referência; 

8.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros 

8.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.5. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

10.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

10.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

10.9. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

10.10. O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
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sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

10.11.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

11.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

será realizado pelo fiscal do contrato. 

11.4.1. O Fiscal do Contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que 

emita a Nota Fiscal. 

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções:  

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não 

excedendo, em seu total, ou equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

contratado, acumulável com as devidas sanções; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar, com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; e 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

12.2. A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, II, 

III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.4. A penalidade por multa será: 

12.5. De 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação; 

12.6. De 10% (dez por cento) do calor corrigido, correspondente à parte da obrigação 

contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

12.7. De 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento 

dos prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

12.8. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de São 

Pedro da Aldeia no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério 

da Administração e respeitando o prazo supracitado. 

12.9. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na 

dívida ativa municipal, para cobrança judicial.  

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

13.1. Para habilitação técnica no certame deverá ser exigida a entrega dos seguintes 
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documentos: 

13.1.1. Licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão 

competente de Vigilância Sanitária do Estado ou Município onde estiver 

instalado, para exercer as atividades objeto desta licitação. 

13.1.2. Certificado de Registro do Licitante no Conselho Regional Competente. 

13.1.3. Certificação de Anotação de Função técnica dentro do prazo de validade. 

13.1.4. Atestado de Regularidade do responsável técnico perante ao respectivo 

Conselho competente. 

13.1.5. Poderão ser indicados como responsáveis técnicos os seguintes 

profissionais: Biólogo, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, 

Engenheiro Químico, Farmacêutico, Médico Veterinário; Químico. 

 

14. DA SOLICITAÇÃO E APROVAÇÃO 

 

 

São Pedro da Aldeia, em 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

LEONARDO AREDES DE OLIVEIRA 

Coordenadoria Geral de Infraestrutura (interino) 

 

 

 

 

 

De acordo com o disposto no art. 3º, inciso I da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

APROVO o presente Termo de Referência, considerando necessária a contratação do objeto em 

lide, com vista às justificativas apresentadas e em conformidade com as especificações 

constantes deste Termo. 

 

 

 

ELIAS VALADÃO DA MOTA 

Secretário Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
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Anexo II - Planilha de Composição de Preços

10738/2020

Prestação de serviço de dedetização das unidades escolares com o objetivo de combate a pragas urbanas, englobando dedetização, desratização, desinsetização, descupi
nização e desalojamento de pombos e morcegos, em todas as áreas e demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA
Rua Marques da Cruz, 61

São Pedro da Aldeia - RJ
Centro

Objeto:

Un. Gestora: PMSPA

Modalidade: Tipo de Licitação: Menor preço p/ItemPregão Eletrônico

Item Produto Qtd Vl. Estimado Vl. TotalUnd.

Tipo de Benefício: -

79.539,12 0,3250 25.850,21SERVIÇO DE DESALOJAMENTO M21
Descr:

79.539,12 1,8500 147.147,37SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO M22
Descr:

79.539,12 0,5600 44.541,91SERVIÇO DE DESINTETIZAÇÃO M23
Descr:

79.539,12 0,5600 44.541,91SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO M24
Descr:

Valor Global 262.081,40

Sistema Desenvolvido pela Modernização Pública Informática Ltda - (21)3848-0080
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Anexo III - Planilha de Proposta de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA
Rua Marques da Cruz, 61

São Pedro da Aldeia - RJ
Centro

Nº Edital

Processo Adm:

Horário: 09:00

04/2021

Data: ________________

Nome da Firma ou Razão Social: __________________________________________

Endereço: _____________________________________________

CNPJ: ________________________

Inscrição Estadual: ________________________

Inscrição Municipal: ________________________

Agência: ________________________ Banco: ________________________ C/C: ________________________

Data: 30/07/2021

Prestação de serviço de dedetização das unidades escolares com o objetivo de combate a pragas urbanas, englobando dedeti
zação, desratização, desinsetização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em todas as áreas e demais ór
gãos da Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

10738/2020

Objeto:

Un. Gestora: PMSPA

Item QuantidadeUnidadeProduto Valor TotalValorMarca

Tipo de Benefício: -

79.539,12M2SERVIÇO DE DESALOJAMENTO1

Descr

79.539,12M2SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO2

Descr

79.539,12M2SERVIÇO DE DESINTETIZAÇÃO3

Descr

79.539,12M2SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO4

Descr

Valor Total:

Por extenso:

Validade da Proposta 60 dias 
Condições de pagamento conforme o edital

Prazo de entrega do objeto conforme o edital

Qualificação do representante legal:

Assinatura/Carimbo do Responsável

Página 1 de 1Declaramos total aceitação aos termos e condições estabelecidas para a presente licitação.








